
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2018/00015 de 11 de janeiro de 2018

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições e considerando o que consta no Ofício nº JFRJ-OFI-
2018/00095, de 11.01.2018, subscrito pelo Juiz Federal Washington Juarez de Brito
Filho, Diretor da Subseção Judiciária de Nova Iguaçu, RESOLVE:

SUSPENDER o expediente na Subseção Judiciária de Nova Iguaçu, no dia
15 de janeiro de 2018, em razão do aniversário do MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU,
conforme Decreto nº 11.185, de 10 de janeiro de 2018, editado pelo Prefeito do
Município de Nova Iguaçu.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ANDRÉ FONTES
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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